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 Escalões Métrica (m3) Taxa Fixa (dia) Taxa Variável (m3) 

Consumos Domésticos 

ou de Serviços: 

Escalão 1 até 5 m3 0,0917 € 0,6100 € 

Escalão 2 6 a 15  m3 0,0917 € 0,7900 € 

Escalão 3 16 a 25 m3 0,0917 € 1,8100 € 

Escalão 4 + 25 m3 0,0917 € 2,7200 € 
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Isenções: 

- Famílias Numerosas: Isenção de 3% por cada elemento do agregado nas tarifas fixa e variável; 

- Para os munícipes com Cartão de Idoso aplica-se a isenção de 90% na tarifa fixa; 

- Para as Famílias Carenciadas aplica-se a isenção na totalidade da tarifa fixa. 
 

NÃO-DOMÉSTICOS 
 

 Escalões Métrica Diâmetro Taxa Fixa (dia) Taxa Variável (m3) 

Estabelecimentos 

Comerciais, Industriais: 

Escalão 1 Até 20 mm 0,1240 € 1,4400 € 

Escalão 2 21 a 30 mm 0,3100 € 1,4400 € 

Escalão 3 + 30 mm 0,5583 € 1,4400 € 

 
 Escalões Métrica Diâmetro Taxa Fixa (dia) Taxa Variável (m3) 

Estado e outros 

de Direito Público: 

Escalão 1 Até 20 mm 0,1377 € 1,4400 € 

Escalão 2 21 a 30 mm 0,2063 € 1,4400 € 

Escalão 3 + 30 mm 0,4537 € 1,4400 € 

 
 Escalões Métrica Diâmetro Taxa Fixa (dia) Taxa Variável (m3) 

Instituições de beneficência 

Associações: 

Escalão 1 Até 20 mm 0,0917 € 0,7900 € 

Escalão 2 21 a 30 mm 0,2750 € 0,7900 € 

Escalão 3 + 30 mm 0,4127 € 0,7900 € 

 
 Escalões Métrica Diâmetro Taxa Fixa (dia) Taxa Variável (m3) 

Município e Juntas 

de Freguesia: 

Escalão 1 Até 20 mm 0,0917 € 1,4400 € 

Escalão 2 21 a 30 mm 0,1377 € 1,4400 € 

Escalão 3 + 30 mm 0,3027 € 1,4400 € 

TARIFAS SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS 
 

Escalões Taxa Fixa (dia) Taxa Variável (m3) 

Domésticos 0,0900 € 0,4100 € 

Estabelecimentos Comerciais, Industriais 0,2273 € 0,4100 € 

Não-Domésticos 0,2393 € 0,4100 € 

Isenções: 

- Para os munícipes com Cartão de Idoso aplica-se a isenção de 70% na tarifa fixa; 

- Para as Famílias Carenciadas aplica-se a isenção de 75% na tarifa fixa. 
 

TARIFAS SERVIÇO DE GESTÃO DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU) 
 

Escalões Taxa Fixa (dia) Taxa Variável (m3) 

Domésticos 0,0867 € 0,1300 € 

Estabelecimentos Comerciais, Industriais 0,3910 € 0,1300 € 

Não-Domésticos 0,4117 € 0,1300 € 
 

Isenções: 

- Para os munícipes com Cartão de Idoso aplica-se a isenção de 95% na tarifa fixa; 

- Para as Famílias Carenciadas aplica-se a isenção de 70% na tarifa fixa. 
 

TRH - TAXA DE RECURSOS HIDRICOS (DL. Nº 97/2008, DE 11/06) 
 

Tipo Preço Unidade 

Água 0,0165 € m3 

Saneamento 0,0119 € m3 
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Artigo 68.º Tarifários especiais 

1. Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais nas seguintes

situações:

a) Utilizadores domésticos:

i) Famílias numerosas, com mais de quatro elementos;

ii) Famílias carenciadas;

iii) Munícipes com Cartão de Idoso.

Artigo 69.º Acesso aos tarifários especiais 

1. Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores finais domésticos devem

respeitar as Normas Reguladoras para a Concessão de Apoio Social nas Tarifas de Água

em vigor.

Artigo 70.º Aprovação dos tarifários 

1. O tarifário do serviço de água é aprovado até ao termo do ano civil anterior àquele a que

respeite.

2. O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais, na leitura do mês seguinte

ao 15º dia depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração

acompanha a primeira fatura subsequente.

3. O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sítio da internet da Entidade

Gestora.




